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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade:  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 

 

TIPO: ELETRÔNICO – COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE- EPP OU EQUIPARADA. 

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

produtos destinados à composição de Kits de Cestas Básicas, com entrega parcelada, para 

atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho de e do Trabalho 

IPIAÇU 

 

Recibo 

 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no CPNJ 

__________________________________, retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de 

qualquer alteração pelo(s) e-mail: 

___________________________________________________________________e pelo telefone 

_________________________ e/ ou endereço 

___________________________________________________________________________n. 

_____________, CEP __________________, Cidade___________________________ UF ______. 

 

Ipiaçu, MG, _________, ___________, 2022. 

 

_____________________________ 

Assinatura. 

 

Observação: Este recibo deverá ser remetido ao pregoeiro pelo e-mail: licitacao@ipiacu.mg.gov.br, 

para eventuais comunicações aos interessados, quando necessário. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO PREÇOS Nº 005/2022 

 

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

produtos destinados à composição de Kits de Cestas Básicas, com entrega parcelada, para 

atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho de e do Trabalho 

IPIAÇU. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

1 - PREÂMBULO 

O Município de Ipiaçu, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ nº. 18.457.259/0001-21, 

estabelecido na Avenida Milton Campos nº 344, Centro em Ipiaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio 

da Pregoeira, nomeada pela Portaria 056/2021, torna público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 

(Lei do Pregão), nos Decreto Municipal n.o 1.318/2015, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 

147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, fará realizar a Licitação na modalidade                                                                     PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR                                                                                                           PREÇO POR LOTE, 

visando a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DE KITS DE CESTAS BÁSICAS, COM 

ENTREGA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO TRABALHO DE E DO TRABALHO IPIAÇU, mediante 

Instrumento Contratual. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse 

na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão 

ser obtidas gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Ipiaçu/MG: 

https://www.ipiacu.mg.gov.br/licitacoes. Mais informações, pelo e - , mail: licitacao@ipiacu.mg.gov.br. 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. Modo de disputa “AMPLA 

CONCORRÊNCIA - COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE- EPP OU EQUIPARADA”. 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 01/07/2022 às 08:30 (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS). Horário de Brasília 

 

2 - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS À 

COMPOSIÇÃO DE KITS DE CESTAS BÁSICAS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA 

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO 

TRABALHO DE E DO TRABALHO IPIAÇU, mediante Instrumento Contratual, como descritos e 

especificados no Anexo I, deste instrumento convocatório. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 - RP Nº 005/2022 - PROCESSO N° 036/2022 

https://www.ipiacu.mg.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@ipiacu.mg.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar do Pregão, todas empresas e Microempresas, pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, no gozo pleno 

da capacidade jurídica, legalmente estabelecida ou domiciliada no País, e que satisfaçam as condições e 

exigências contidas  neste Edital bem como as especificações dos lotes; 

3.1.1 deverá ser analisados as quantidades prevista no termo de referencia e anexo IA, bem como as 

exigencias contidas no edital, o que equivale a participação em ampla concorrência LOTE n. 01, já o 

LOTE n. 02 correponde a Cota de 25% (vinte e cinco por cento) do montante do objeto reservado à 

participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Equiparada, sem prejuízo da sua participação na cota principal – PARTICIPAÇÃO 

3.1.1 Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores 

Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame aquelas que preenchem os requisitos descritos 

no art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que 

não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006. 

3.1.2 Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, as licitantes 

deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou 

Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

3.1.3 Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual (MEI), as licitantes 

deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital e/ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, emitido pelo endereço eletrônico: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei- microempreendedor-individual/ccmei. 

3.2 Não poderão participar da presente licitação: 

I os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

II as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

III as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e 

IV as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores 

do Município, de sua administração autárquica ou fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, 

inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO                  da proponente, no referido certame; 

3.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

3.5. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
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a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

3.7. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo  social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas as empresas com exceção das MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

a.2 – Para as MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

3.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

3.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de IPIAÇU, em nenhuma hipótese responsável pelos 

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet; 

3.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

3.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

3.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de IPIAÇU, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

3.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 
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3.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

3.8.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

3.8.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

3.8.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

3.8.5. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 

itens constantes da proposta de preços; 

3.8.6. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.8.7. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.8.8. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário 

de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

4.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

4.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pela Pregoeira; 

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública; 

4.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

4.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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4.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha; 

4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006; 

4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta; 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances; 

4.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema  eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens; 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

6.1. No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 5.1 do edital; 
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6.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 

pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

6.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira; 

6.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital; 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.10  Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a 

Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 

inerte 

6.11  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

6.13  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

6.14  Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance; 

6.15 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

6.16  A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

https://licitanet.com.br/
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6.17  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

6.18  A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

6.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

6.20  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.21  A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

6.22  Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

6.23  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

6.24  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

6.25  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

6.26  Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

6.27  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

6.27.1 Produzidos no País; 

6.27.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.27.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

6.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

6.28  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

6.29  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

6.30  Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará se o valor da proposta final encontra-se em 

https://licitanet.com.br/
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conformidade com o valor de referência obtido para cada item, conforme se extrai os preços de média 

pública que instrui a solicitação. 

6.31  Se o valor na etapa de lances estiver de acordo com o valor de referência, a Pregoeira o aceitará 

para o item. 

6.32  Caso o melhor valor apurado na etapa de lances esteja inferior  ao valor de referência, a 

Pregoeira divulgará o aludido valor ao licitante classificado em primeiro lugar, com quem negociará 

diretamente. 

6.33  A negociação será considerada exitosa se o valor obtido for  maior ao “valor de referência”, 

hipótese em que a Pregoeira declarará o item classificado para habilitação. 

6.34  Após a negociação, mantido o valor abaixo do “valor de referência” pelo licitante, a Pregoeira 

declarará o item como fracassado.  

6.35  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor percentual, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A Pregoeira 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.36  Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.10  Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 

observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

7.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar percentual final inferior ao 

percentual mínimo fixado; 

7.12  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

7.13  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.14  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.15 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 
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7.17  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam- se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

7.18  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

7.19  Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

7.20  A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital; 

7.21  Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

7.22  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

7.23  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

7.24  A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação; 

8.1.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

8.1.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital; 

8.1.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

8.1.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.1.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
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pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar 

no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade 

do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

8.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da análise dos seguintes 

documentos, a saber: 

 

8.2.1- REGULARIDADE JURÍDICA 

8.2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em vigor (que poderá 

ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrados e 

arquivados na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades 

por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no 

Diário Oficial da Ata de Assembléia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de Arquivamento 

na repartição competente. 

8.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

8.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda devidamente válida. 

8.2.1.7 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

8.2.1.7.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.1.8 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, de 05/09/2014 e 

MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, ou outra 

equivalente na forma da Lei. 

8.2.1.9 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa Econômica 

Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais instituídos por lei; 

8.2.1.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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8.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.1.11 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por 

meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (antiga Concordata), 

expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa 

física, com emissão em prazo não superior 90 (noventa) dias da data prevista para o início da sessão, 

de acordo com o inciso II do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

8.2.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.2.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, será confirmada por meio da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.  

8.2.2.2 Alvará de funcionamento expedido pelo município de sede da licitante; 

8.2.2.3  Alvará Sanitário expedidio e vigente pelo município de sede da licitante.  

8.3.5- DECLARAÇÕES: 

8.3.5.1 - Declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de que a 

licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da 

Lei Federal n.º 8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei (modelo a seguir): 

8.3.5.2 Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

8.3.5.3 Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação: 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º, declara, sob as penas da lei, que atende 

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº /2020 

- RP nº /2020. 

Data e local 

 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ................................ , declara, sob 

as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 

Data e local: 

 

Assinatura do Representante Legal 
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8.4 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

8.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.6 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) terão sua autenticidade 

certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de 

habilitação. 

8.7 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o Microempreendedor 

Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.7.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.7.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, dirigido aa Pregoeira. 

8.8 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a  Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.11 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.12 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.12.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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8.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital 

 

10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada aprópria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, a Pregoeira adjudicará o(s) objeto(s) da licitação à(s) 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÇU – MG. 

Avenida Milton Campos, 344, Fone: (34) – 3252-0100. Fax: (34) – 3252-0100. 

CEP 38.350-000 – Ipiaçu – Estado de Minas Gerais. 

 

 

Página 16 de 46  

licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior solicitante, 

conforme disposto no Decreto Municipal n.º 107/2013. 

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Superior, conforme disposto no Legislação Municipal, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) 

vencedora(s) e homologará o procedimento licitatório. 

 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - O Instrumento Contratual, como parte integrante do presente Instrumento convocatório, obedecerá 

às condições nele estabelecidas e seus Anexos, e terá vigência de 12 (doze) meses, período este que deverá 

ser discriminado. 

12.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, computadas 

neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no art. 15, §,3º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 

12 do Decreto Federal n.º 7.892/2013. 

12.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data do recebimento da solicitação, cópia do Estatuto ou Contrato Social, com as alterações 

ocorridas, bem como de documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do 

contrato. 

12.4 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocado(s), por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual ata de registro de preços, na forma da minuta 

apresentada no Anexo V, adaptado(s) à(s) proposta(s) vencedora(s). 

12.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela(s) 

licitante(s) vencedora(s), desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração Contratante. 

12.6 - A Administração Contratante publicará o extrato do instrumento contratual no Diário Oficial do 

Município, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

12.7 - A recusa injusta da(s) convocada(s) em assinar o instrumento contratual, aceitar ou retirar o 

instrumento contratual equivalente, dentro do prazo estabelecido nos itens 12.3, 12.4 e 12.5, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades aludidas neste Edital. 

12.8 - É facultado à Administração Contratante, quando a(s) convocada(s) não assinar(em), aceitar(em) 

ou retirar(em) o(s) instrumento(s) contratual(is), no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais 

licitantes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, revogar a licitação, por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anular, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito. 

12.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme disposição trazida pelo art. 

12, § 1º, do Decreto Federal n.º 7.892/2013. 

12.9.1 - O prazo de entrega dos objetos desta licitação será de será de acordo com o Anexo I – Termo de 

Referência dias após a apresentação de solicitação ou empenho ou autorização de entrega emitida por quem 

de direito, sendo que cada ordem deverá conter a anuência do Sr. Secretário Municipal de Governo.. 

 

13 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 105, de 2014. 

13.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

Ata de Registro de Preços para os órgãos e entidades participantes, podendo ser autorizado no máximo 05 

(cinco) adesões por Ata de Registro de Preços. 

13.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

13.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo contratado das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

13.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração Contratante, a qualquer 

tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

14.2 - A rescisão imediata da Ata de Registro de Preços será cabível, além de outras hipóteses legais, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando 

a(s) licitante(s) contratada(s): 

I - falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 

III - deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 

IV - desatender às determinações do servidor designado pela Administração Contratante, no exercício 

de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços; 

V - cometer, reiteradamente, faltas na execução da Ata de Registro de Preços; 

VI - for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de 

Preços. 

 

15 - DO PAGAMENTO 
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15.1 O pagamento será efetuado mensalmente pela Tesouraria Municipal, após o somatório dos pedidos 

realizados no mês, mediante apresentação de Nota Fiscal, à vista do respectivo termo de recebimento ou 

recibo de atestado pelo servidor responsável pelo recebimento e fiscalização do serviço.  

15.2  O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente até 30 

(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal na Tesouraria Municipal.  

15.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento integral do objeto desta 

licitação, correrão por conta exclusiva do licitante vencedor 

15.4  Os recursos destinados à aquisição do objeto deste contrato são oriundos de recursos próprios do 

Município e correrão à conta da dotação específica para o exercício de 2022 e as correspondentes no 

exercício vindouro, conforme abaixo: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho: 

Ficha Orçamentária n° 261 Fonte de Recurso n° 100. 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 São aplicáveis ao contrato as sanções previstas nos artigos 86,87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, bem 

como os princípios interpretativos do Direito Administrativo, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento; 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

na providência necessária de 1% (um por cento) por dia após o 30º dia de atraso acumulada com multas 

cominatórias abaixo: 

b.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por faltas médias, assim entendidas aquelas 

que acarretem transtornos significativos e na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

b.2 multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou sem 

prejuízo para o ente público contratante; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a entidade 

licitante e descredenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

c.1 Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

c.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

c.3 Não mantiver proposta 

c.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

c.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providencias para reparação 

de erros. 

d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 2 (dois) 

anos, e no máximo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, entre outros comportamentos e em especial quando: 

d.1 Apresentar documentação falsa exigida em processo licitatório; 

d.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

d.3 Cometer Fraude fiscal; 

d.4 Fraudar na execução do contrato; 

 

16.7 - Da Extensão das Penalidades 

16.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 
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III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 

17.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

17.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser 

realizados por forma eletrônica através do sistema; 

17.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos; 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação da documentação e da 

proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

18.2 - É facultado aa Pregoeira ou ao Secretaria Municipal de Governo do Município de IPIAÇU/MG, em 

qualquer fase do julgamento, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 

18.3 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) prestação(ões) de serviço(s) 

referente ao objeto deste Pregão. 

18.4 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.5 - A reprodução deste edital estará disponível, gratuitamente através do site            da Prefeitura 

Municipal de IPIAÇU/MG: www.IPIAÇU.mg.gov.br. 

18.6 - A gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo do servidora farmacêutica responsável   Letycia 

Luiza da Silva Ramalho. 

18.7 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber:  

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araguari.mg.gov.br/
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Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI;  

nexo V - Minuta da Ata Registro de Preços; e 

Anexo VI - Minuta de Instrumento Contratual. 

18.8 - Informações complementares que se destinem a conferir mais esclarecimentos sobre a presente 

licitação serão prestadas pelo Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria de Saúde, no horário 

de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, pessoalmente ou pelo telefone: (034) 3252-0100. 

18.9 - O valor global estimado para a presente compra é de R$ 167.841,00 (cento e sessenta e sete mil 

oitocentos e quarenta e um reais) cujos recursos correspondem conforme previsto no ediatl e termo de 

referencia, como fontes pagadoras que custearão a aquisição do objeto da presente licitação. 

 

 

Ipiaçu, MG 13 de junho de 2022. 

 

 

 

______________________________________ 

Nádia Ferreira do Nascimento 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPIAÇU – MG. 

 

DD. Sr. 

 

RAFAEL EVANGELISTA CAPANEMA.  

 

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho, no uso das 

atribuições de seu cargo, verificando a existência de interesse/necessidade público, vem requerer de Vossa 

Excelência autorização, para contratação de empresa para aquisição de Kit Cesta Básica, o qual se encontra 

devidamente detalhado e justificado no Termo de Referência anexo, para atender as necessidades dos munícipes em 

situação de vulnerabilidade social. 

 

REQUER CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 

Kit Cesta Básica, contendo: 10 (dez) quilos de arroz tipo I; 3 (três) quilos de 

feijão carioca tipo I, acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo; 1 (um) 

quilo de sal refinado, acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo; 3 (três) 

litros de óleo de soja, acondicionado em embalagem de 900 (novecentos) 

ML; 2 (dois) pacote de macarrão, acondicionado em embalagem de 500 

(quinhentas) gramas; 1 (uma) lata de extrato tomate acondicionado em 

embalagem de (trezentos e quarenta) gramas; 1 (um) pacote de bolacha 

maisena acondicionado em embalagem de 400 (quatrocentas) gramas; 1 

(um) pacote de café moído, acondicionado em embalagem de 500 

(quinhentas) gramas;  1 (um) pacote de açúcar acondicionado em embalagem 

de 5 (cinco) quilos; 1 (um) pacote de farinha de mandioca, acondicionado 

em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 1 (um) doce de goiaba 

acondicionado em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 2 (dois) litros de 

leite, acondicionado em embalagem longa vida de 1 (um) litro; 1 (pacote) de 

coxa e sobrecoxa de frango, acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo.  

900 (novecentas) 

unidades.  

 

 

PESQUISAS DE MERCADO/VALORES REFERENCIAIS 

 

A pesquisa de mercado será realizada, pelo Departamento de Compras do 

Município, há tempo de concluir a fase interna do processo licitatório.  

 

VALOR ESTIMADO A SER DESPENDIDO  

 

O valor estimado não pode ser informamos, pois, como acima dito a pesquisa de 

mercado será realizada pelo Departamento de Compras do Município, assim a previsão de gastos será 

informada também há tempo de concluir a fase interna do processo licitatório.  

 

REQUER AUTORIZAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO  
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Requeremos, portanto, autorização para aquisição do objeto, mediante:  

 

(x) Processo licitatório na modalidade: 

(  ) pregão presencial   

(x) pregão eletrônico  

(x) registro de preços 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos que a contratação se enquadra na previsão da Lei para a:  

 

Realização de Processo Licitatório Pregão Eletrônico Registro de Preços conforme 

artigo 15 da Lei 8666/93 e § 3º do artigo 1º do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

 

Deste modo, sujeitamos o Termo de Referência a V. Exa., com as devidas 

justificativas, para que, entendendo devido, autorize a compra pública, ratificando as razões apresentadas e 

determinando aos setores competentes, que efetuem os procedimentos para a formalização de Processo 

Licitatório Pregão Eletrônico Registro de Preços, com o cumprimento de todas as exigências legais. 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Lissandra Patrícia Alves Alcântara. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO TRABALHO.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO DE ITEM  

 

1. INDICAÇÃO DOS SERVÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

O Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa aquisição de 

Kit Cesta Básica, o qual se encontra devidamente detalhado e justificado no Termo de Referência anexo, 

para atender as necessidades dos munícipes em situação de vulnerabilidade social, conforme especificações 

abaixo. 

 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 

Kit Cesta Básica, contendo: 10 (dez) quilos de arroz tipo I; 3 (três) quilos de 

feijão carioca tipo I, acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo; 1 (um) 

quilo de sal refinado, , acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo; 3 (três) 

litros de óleo de soja, acondicionado em embalagem de 900 (novecentos) 

ML; 2 (dois) pacote de macarrão, acondicionado em embalagem de 500 

(quinhentas) gramas; 1 (uma) lata de extrato tomate acondicionado em 

embalagem de (trezentos e quarenta) gramas; 1 (um) pacote de bolacha 

maisena acondicionado em embalagem de 400 (quatrocentas) gramas; 1 

(um) pacote de café moído, acondicionado em embalagem de 500 

(quinhentas) gramas;  1 (um) pacote de açúcar acondicionado em embalagem 

de 5 (cinco) quilos; 1 (um) pacote de farinha de mandioca, acondicionado 

em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 1 (um) doce de goiaba 

acondicionado em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 2 (dois) litros de 

leite, acondicionado em embalagem longa vida de 1 (um) litro; 1 (pacote) de 

coxa e sobrecoxa de frango, acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo.  

900 (novecentas) 

unidades.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, de Ipiaçu, Rafael Evangelista 

Capanema.  

A Secretária Municipal de Desenvolvimento social e do Trabalho no uso das 

atribuições de seu cargo, verificando a existência de interesse público, vem requerer de Vossa Excelência 

a abertura de processo licitatório na modalidade de pregão eletrônico, para contratação de empresa 

aquisição de Kit Cesta Básica, para atender as necessidades dos munícipes em situação de vulnerabilidade 

social, após parecer de recurso orçamentário e financeiro.  

Senhor Prefeito, esclarecemos que em nosso município existe vária pessoas em 

situação de vulnerabilidade social, assim para atender as necessidades básicas de alimentação destes 

munícipes solicitamos a aquisição dos Kits acima descrito, o qual é composto por alimentos nutricionais 
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com calorias suficientes para garantir a subsistência de uma família durante seu período de vulnerabilidade 

social.  

Ressaltamos que o direito humano à alimentação está expresso no artigo 6º da 

Constituição Federal, vejamos:  

"Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma da constituição." 

Demonstrados os ditames constitucionais quanto à importância de garantir o direito 

a alimentação, podemos afirmar que compete ao Município garantir o direito à alimentação, desta feita, 

considerando as razões expostas, visando satisfazer seus objetivos de proporcionar alimentação à 

comunidade adequadamente, conferindo maior comodidade, o Município, solicitamos a presente aquisição. 

 

2.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

 

O quantitativo deste processo é uma estimativa por atendimento, conforme as 

quantidades das demandas da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho, e foi definido 

a partir do consumo médio dos anos anteriores. As quantidades previstas são estimativas máximas para o 

período da assinatura da ata, e este Município se reserva no direito de adquirir o quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item específico. 

 

2.3 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

A pesquisa de mercado será realizada, pelo Departamento de Compras do 

Município, há tempo de concluir a fase interna do processo licitatório.  

 

2.4 JUSTIFICATIVA ESPECIAL:   

 

NÃO SE APLICA 

3. REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA O FORNECIMENTO 

 

3.1 Para Prestação do Serviços a serem contratados a empresa deverá apresentar os documentos técnicos 

abaixo: 

 

a) Alvará de funcionamento expedido pelo município de sede da licitante ou órgão competente; 

b) Alvará Sanitário da empresa participante da licitação, com data de validade em vigor, emitido por órgão 

da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual sede da licitante; 

c) Comprovar aptidão de desenvolvimento das atividades (atestado de capacidade técnica), feita através de 

01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, da prestação dos serviços 

especificados;  

d) Não Será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de 

infringência ao princípio da moralidade. 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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a) A empresa deverá cumprir todos os requisitos de habilitação para ter a sua proposta aceita, e manter as 

condições de habilitação durante toda a execução do contrato. 

b) A Pregoeira avaliará o preço oferecido pelo vencedor, em confronto com o edital e com os preços de 

mercado, visando à aceitabilidade ou não da proposta. 

c) O licitante vencedor será obrigado a apresentar, quando solicitado pelo município de Santa Vitória, 

laudos de análise dos serviços objetos/ofertado, com vistas a dirimir eventuais dúvidas sobre a qualidade 

do produto. 

d) Nesta licitação poderão ser exigidos amostras, folders ou catálogos, para melhor avaliação dos produtos 

com suas composições. 

e) Deverá ser informada a marca do produto ofertado, a qual vinculará o licitante, não podendo haver 

substituição de marca sem a autorização do contratante, após prévia análise em processo de justificativa. 

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 

5.1. Os serviços serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

as especificações. 

b) Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do laudo e consequente aceitação, o que 

ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

c) No caso de consideradas insatisfatórias as condições do laudo recebido provisoriamente, será lavrado 

Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o laudo ser reanalisado e refeito 

em até 24 (vinte e quatro) horas. 

d) Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega 

e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento 

contratual. 

e) O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 

ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

f) Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, assinado 

por Comissão ou Servidor designado. 

g) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços diversos do contratado. 

 

6. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

a) O objeto definido neste termo de referência teve padrão de qualidade e desempenho definidos 

objetivamente, além de tratar-se de objeto plenamente disponível no mercado, podendo ser caracterizado 

como bem e serviço comum, justificando assim a licitação na modalidade Pregão eletrônico Registro de 

Preços, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto Municipal.  

b) A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também 

amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais 

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade. 

c) Registro de Preços: A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade 

de prever o real quantitativo a ser demandado pela Administração, bem como pela necessidade de 

contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do 

município.  
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado não pode ser informamos, pois, como acima dito a pesquisa de 

mercado será realizada pelo Departamento de Compras do Município, assim a previsão de gastos será 

informada também há tempo de concluir a fase interna do processo licitatório.  

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos destinados à aquisição do objeto deste contrato são oriundos de recursos 

próprios do Município e correrão à conta da dotação específica para o exercício de 2022 e as 

correspondentes no exercício vindouro, conforme abaixo:  

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho: Ficha Orçamentária n° 261 Fonte 

de Recurso n° 100. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 A Contratada obriga-se a: 

 

a) A entrega dos objetos da presente licitação será parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento social e do Trabalho, sendo que após a emissão do pedido de 

compra, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para entrega dos objetos 

b) Responsabilizar-se pela identificação dos objetos, preenchendo todos os campos da “solicitação/data 

da solicitação”; 

c) Responsabilizar-se por todos os reagentes, materiais e demais insumos em quantidade suficiente e 

necessários à efetivação dos serviços restados; 

d) Responsabilizar-se pela indenização de danos e prejuízos materiais ou pessoais causado ao paciente, 

aos órgãos da Contratante e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, 

ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou 

prepostos; 

e) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 

vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o 

art. 70 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

f) Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no prazo definido 

pelo Município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I 

da Lei nº 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no 

Instrumento Contratual e na legislação pertinente; 

g) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 

conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração 

contratual; 

h) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível 

para a solicitação de suporte;  
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i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência sem a prévia 

anuência da Contratante;  

j) Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situações anormais 

relacionadas com a rotina de trabalho;  

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

l) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 

m) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

n) Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no prazo definido 

pelo Município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I da 

Lei nº 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento 

Contratual e na legislação pertinente. 

p) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

q) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no instrumento de 

contrato ou equivalente.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A Contratante obriga-se a: 

 

a) Realizar os pedidos à empresa contratada, de acordo com as necessidades/demanda, respeitando os 

prazos para atendimento; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor 

c) Receber provisoriamente o objeto licitado, no local previamente informado; 

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

f) Efetuar o pagamento das quantidades autorizadas, mediante apresentação de Nota Fiscal, à vista do 

respectivo termo de recebimento ou recibo de atestado por servidor responsável pelo recebimento e 

fiscalização do objeto. 

 

11. GESTAO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

a) Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a responsabilidade pela Gestão desta contratação 

será exercida por sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho, a fiscalização 

deste será realizada pelo servidor indicado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e do 

Trabalho, que também será responsável pelo recebimento, conferência do objeto recebido, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  
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b) A omissão total ou parcial, da fiscalização não eximirá o contratado pela integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência. 

c) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, o titular 

da fiscalização devera, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante, que 

tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, Termo de Referência e na 

Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.   

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

e) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

a) O regime de execução será de fornecimento por demanda (mediante solicitação), de acordo com a 

necessidade. 

b) O objeto será entregue parceladamente, após a expedição e envio dos pedidos parciais, no prazo máximo 

de 15 dias no município de Ipiaçu, conforme local indicado pela secretária municipal. 

c) A ordem de Compra será enviada à CONTRATADA por e-mail, devendo o meio de contato ser 

informado a Secretaria Municipal de Saúde, através do e-mail compras@ipiacu.mg.gov.br.  

d) Deverá ser prestada garantia dos produtos e ou dos serviços, na forma do Código de Defesa do 

Consumidor. 

e) O pagamento será efetuado mensalmente pela Tesouraria Municipal, após o somatório dos pedidos 

realizados no mês, mediante apresentação de Nota Fiscal, à vista do respectivo termo de recebimento ou 

recibo de atestado pelo servidor responsável pelo recebimento e fiscalização do serviço. 

f) O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da nota fiscal na Tesouraria Municipal.  

g) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento integral do objeto 

desta licitação, correrão por conta exclusiva do licitante vencedor. 

 

13.  SANÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1 São aplicáveis ao contrato as sanções previstas nos artigos 86,87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, bem 

como os princípios interpretativos do Direito Administrativo, a saber: 

c) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento; 

d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

na providência necessária de 1% (um por cento) por dia após o 30º dia de atraso acumulada com multas 

cominatórias abaixo: 

b.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por faltas médias, assim entendidas aquelas 

que acarretem transtornos significativos e na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por 

cento); 
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b.2 multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou 

sem prejuízo para o ente público contratante; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a entidade 

licitante e descredenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

c.1 Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

c.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

c.3 Não mantiver proposta 

c.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

c.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providencias para 

reparação de erros. 

d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 2 (dois) 

anos, e no máximo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, entre outros comportamentos e em especial quando: 

d.1 Apresentar documentação falsa exigida em processo licitatório; 

d.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

d.3 Cometer Fraude fiscal; 

d.4 Fraudar na execução do contrato; 

 

14.  VIGÊNCIA DA ARP/ CONTRATO OU EQUIVALENTE 

 

a) A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 meses, após a sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada, nem mesmo alterada.  

b) A contratada deverá mobilizar-se e estar apta a iniciar o fornecimento no 5º (quinto) dia útil seguinte ao 

da assinatura da ATA. 

c) Havendo minuta de contrato anexa ao edital, o licitante vencedor será convocado para a assinatura de 

contrato. Nesse sentido, o contrato decorrente da ARP submete-se ao prescrito nos artigos 57, quanto ao 

prazo e 65, quanto às alterações, ambos da Lei 8.666/93.  

 

15.  CONDIÇÕES GERAIS 

 

Não se aplica 

 

16.  ORÇAMENTO DETALHADO ESTIMADO EM PLANILHA COM PREÇO UNITÁRIO  

E VALOR GLOBAL 

 

VIDE ANEXO I-A DO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

 

17.  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

 

Não se aplica 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Lissandra Patrícia Alves Alcântara. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO TRABALHO.  
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CONTRATO 

 

Contrato de prestação de serviços jurídico, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IPIAÇU e o 

signatário da Ata de Registro de Preços número ____/2022, a empresa 

________________________________________________________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE IPIAÇU – MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, 

Avenida Milton Campos nº 344, Centro em Ipiaçu, Estado de Minas Gerais, legalmente inscrito no 

CNPJ/MF nº 18.457.259/0001-21, aqui denominado CONTRATANTE, representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Rafael Evangelista Capanema, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº ____________, RG 

nº ______________ SSP/MG, residente e domiciliado _______________________,  neste  município  de 

Ipiaçu  MG,  e  a empresa 

________________________________________________________________________________,  com  

sede  à ___________________________________________, n° __________, bairro: 

_________________CEP: __________________, Cidade _____________________, UF 

______________,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº ________________________________, neste ato 

representada pelo Sra. _________________________, inscrito no CPF nº 

_____________________________, doravante  denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preço n°_____/2022, Pregão eletrônico n° ____/2022, constante 

do Processo Licitatório n° _____/2022, nos termos da Lei 8.666/1993 e as modificações posteriores, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada visando contratação de empresa 

para aquisição de produtos destinados à composição de Kits de Cestas Básicas, com entrega 

parcelada, para atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho de e 

do Trabalho IPIAÇU, durante o período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da ata de registro 

de preços, conforme especificações e estimativas de consumo, condições e exigências para fornecimentos 

discriminadas no termo de referência - anexo i e objeto – anexo ia. 

 

Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, as disposições da Ata de Registro de Preços 

n°_____/2022, e os demais documentos vinculados ao Edital de Pregão eletrônico n° ______/2022 do 

Processo Licitatório nº ____/2022, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA, salvo naquilo 

que conflitarem, quando prevalecerá o contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Sendo a contratação em apreço relativa a aquisição contratação de empresa para aquisição de produtos 

destinados à composição de Kits de Cestas Básicas, com entrega parcelada, para atendimento da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho de e do Trabalho IPIAÇU, deverão 

ser entregues ao município conforme for indicado na ordem de compra, o qual deverá, os produtos deverão 

ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos (caixa com os produtos individualizados  

nota fiscal do mesmo produto), com cópias da Nota de Empenho/Ordem de Compra e deve conter, 

obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue, sendo os servidores 
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responsável pelo recebimento dos objeto Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e do 

Trabalho, conforme descrito na ata registro de preço.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir os valores apresentados no 

quadro abaixo, para um período de 12 (doze) meses, de R$ ___________________________________. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

Havendo a prorrogação/renovação do contrato, os preços poderão ser reajustados na forma da lei, com base 

no índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou na falta 

desse índice, outro que o venha substituir, considerada como data base a data da apresentação da proposta. 

A análise do reajuste fica condicionada a requerimento da contratada. 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e 

a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto, 

nos seguintes termos. 

O fornecedor elaborará requerimento e o protocolizará no setor competente, dirigido ao Prefeito do 

Município, no qual solicitará o reequilíbrio econômico-financeiro do preço contratado anexando as 

comprovações. 

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, comprovantes de transporte, impressos da mídia, portarias e resoluções do 

governo, dentre outras, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio. 

Em razão de os pedidos de equilíbrio econômico-financeiro, tramitarem por vários setores da 

Administração, fica estabelecido o prazo de até 05 dias úteis após o requerimento, para a Contratante 

analisar a legalidade e a viabilidade do deferimento, não se podendo pular etapas da tramitação apenas pela 

necessidade que o fornecedor tenha de alterar o preço para o comércio em geral. 

Enquanto não decidido pela Administração o fornecimento deverá continuar, normalmente. 

Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a fim 

de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

Os novos preços somente serão válidos após a autorização do Prefeito Municipal, por meio da formalização 

e da assinatura do Termo competente. 

As alterações decorrentes serão publicadas na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O Município de Ipiaçu pagará à licitante contratada, o valor correspondente às aquisições efetivamente 

realizadas; 

O pagamento será efetuado mensalmente pela Tesouraria Municipal, após o somatório dos pedidos 

realizados no mês, mediante apresentação de Nota Fiscal, à vista do respectivo termo de recebimento ou 

recibo de atestado pelo servidor responsável pelo recebimento e fiscalização do serviço. 

O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias 

após a apresentação da nota fiscal na Tesouraria Municipal As notas fiscais/faturas que apresentarem 

incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida; 
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Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município, plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma; 

Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados diretamente da Contratada; 

Os pagamentos devidos pelo Município de Ipiaçu serão efetuados por meio de depósito em conta bancária 

a ser informada pela licitante contratada ou, excepcionalmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes; 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

licitante contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a liberação 

dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou interrupção na prestação dos serviços; 

A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, especialmente a apresentação de todos os 

documentos exigidos, bem como a correção de todas as eventuais pendências apuradas. 

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento integral do objeto 

desta licitação, correrão por conta exclusiva do licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 

A Contratante obriga-se a: 

 

g) Realizar os pedidos à empresa contratada, de acordo com as necessidades/demanda, respeitando os 

prazos para atendimento; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor 

i) Receber provisoriamente o objeto licitado, no local previamente informado; 

j) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

k) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

l) Efetuar o pagamento das quantidades autorizadas, mediante apresentação de Nota Fiscal, à vista do 

respectivo termo de recebimento ou recibo de atestado por servidor responsável pelo recebimento e 

fiscalização do objeto. 

  

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

A Contratada obriga-se a: 

 

r) Constituem obrigações da CONTRATADA, além do que preceitua a legislação e os termos do Edital, 

prestar os serviços aos pacientes encaminhados pelo responsável do Departamento de Saúde Bucal, 

dentro do padrão técnico que tenha sido atribuído pelos órgãos oficiais de Saúde;  

s) A entrega dos objetos da presente licitação será parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal, sendo que após a emissão do pedido de compra, a empresa terá o prazo máximo de 15 

(quinze) dias para entrega dos objetos;  

t) Responsabilizar-se pela identificação dos objetos, preenchendo todos os campos da “solicitação/nome 

do data da solicitação”; 
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u) Responsabilizar-se por todos os reagentes, materiais e demais insumos em quantidade suficiente e 

necessários à efetivação dos serviços restados; 

v) Responsabilizar-se pela indenização de danos e prejuízos materiais ou pessoais causado ao paciente, 

aos órgãos da Contratante e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou 

de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos; 

w) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 

vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

x) Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no prazo definido 

pelo Município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I da Lei 

nº 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento 

Contratual e na legislação pertinente; 

y) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 

conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual; 

z) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para 

a solicitação de suporte;  

aa) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência sem a prévia 

anuência da Contratante;  

bb) Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situações anormais 

relacionadas com a rotina de trabalho;  

cc) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

dd) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 

ee) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

ff) Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

gg) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

hh) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no instrumento 

de contrato ou equivalente.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

O objeto do presente contrato será recebido de forma parcelada de acordo com as necessidades da secretaria 

municipal, com prazo não superior a 15 (quinze) dias no municipio de ipiaçu conforme indicado pela 

secretária municipal; 

O recebimento do objeto do presente contrato, dar-se-á mediante prestação, ou seja conforme a necessidade 

do municipio e será mediante apresentação de solicitação ou empenho ou autorização de entrega emitida 

por quem de direito, sendo que cada ordem deverá conter a anuência da Secretária Municipal gestora desse 

processo. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua correção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

A Contratante reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto neste contrato, 
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podendo rescindi-lo, nos termos do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores. 

O prazo de entrega dos objetos desta licitação será de será de acordo com o Anexo I – Termo de Referência 

dias após a apresentação de solicitação ou empenho ou autorização de entrega emitida por quem de direito, 

sendo que cada ordem deverá conter a anuência da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e do 

Trabalho 

O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil e ela relativa, nem a 

ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, serão encaminhados os fatos ocorridos à autoridade 

superior, para apuração e aplicação de penalidade. 

Caso haja alguma inconformidade com a verificação dos serviços prestados e os serviços solicitados, o 

pagamento será suspenso até que todas as inconformidades sejam sanadas. 

A Prefeitura/Município de Ipiaçu rejeitará, no todo ou em parte o serviço em desacordo com o contratado, 

ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em partes, 

o objeto licitado em se verificando vícios, defeitos ou incorreções resultantes do seu fornecimento. 

A Prefeitura através da Secretaria Municipal especificada exercerá ampla fiscalização nos serviços 

contratados, fiscalização esta que em nenhuma hipótese eximirá, nem reduzirá as responsabilidades legais 

e contratuais do contratado, quanto à perfeita execução dos objetos, responsabilidade civil, administrativa 

e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados 

ou prepostos à Contratante ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos destinados à aquisição do objeto deste contrato são oriundos de recursos 

próprios do Município e correrão à conta da dotação específica para o exercício de 2022 e as 

correspondentes no exercício vindouro, conforme abaixo:  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho: Ficha Orçamentária n° 261 Fonte 

de Recurso n° 100. 

 

Parágrafo Único - Para os exercícios subsequentes, até a expiração do prazo contratual, as despesas 

correrão à conta de dotação orçamentária específica nas respectivas Leis Orçamentárias, em conformidade 

com o Plano Plurianual, a qual será formalizada no instrumento contratual por meio de Termo de 

Apostilamento, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos, constarão da respectiva 

nota de empenho e do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Os serviços objeto do presente contrato deverá ser entregues na sede do município, de forma parcelada, de 

acordo com solicitação da Secretaria Municipal após a apresentação de solicitação ou empenho ou 

autorização de entrega emitida por quem de direito, sendo que cada ordem deverá conter a anuência do Sr. 

Secretário Municipal de Governo. 

A Contratada fica ciente da possibilidade da não execução total dos quantitativos estimados, pois a 

execução dos objetos será parcelada, de acordo com a necessidade da demanda do 

Município/Secretaria Municipal, podendo restar ao final do período resíduo, ficando o Município 

desobrigado. 

O município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo com o 

previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das 
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sanções previstas. 

A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 

Município de Ipiaçu e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada designadas para 

a execução do objeto contratado, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

Qualquer tolerância por parte do Município de Ipiaçu, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação 

ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município de Ipiaçu 

exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

Se qualquer reclamação relacionada ao cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade da 

licitante contratada for apresentada ou chegar ao conhecimento do Município de Ipiaçu, este comunicará à 

licitante contratada, por escrito, para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município de Ipiaçu a devida comprovação do acordo, 

acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo 

que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela licitante contratada não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o Município de Ipiaçu, nos termos desta cláusula. 

A Contratada será responsável, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relativos 

à execução do contrato, cabendo à Contratante a fiscalização com o fim de assegurar a perfeita execução 

do objeto, e consequentemente do interesse público, devendo haver exata correspondência com as 

exigências previamente estabelecidas, sob pena de denúncia do contrato para aplicação das devidas 

penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

f) Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a responsabilidade pela Gestão desta contratação 

será exercida por sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho, a fiscalização deste 

será realizada pelo servidor indicado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho, 

que também será responsável pelo recebimento, conferência do objeto recebido, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso de execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

g) A omissão total ou parcial, da fiscalização não eximirá o contratado pela integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência. 

h) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, o titular 

da fiscalização devera, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante, que 

tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, Termo de Referência e na Minuta 

de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.   

i) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

j) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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A CONTRATADA obriga-se, durante a vigência do contrato, à manutenção da habilitação requerida para 

participação no processo licitatório, comprovando mensalmente, pelo menos, sua regularidade em relação 

aos encargos previdenciários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NOVAÇÃO OU RENÚNCIA 

 

A abstenção pelo CONTRATANTE do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato não 

será considerada novação ou renúncia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A rescisão do presente Contrato poderá ocorrer: 

Por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do artigo 78 da Lei 8666/93. 

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇOES 

 

São aplicáveis ao contrato as sanções previstas nos artigos 86,87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, bem como 

os princípios interpretativos do Direito Administrativo, a saber: 

e) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento; 

f) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

na providência necessária de 1% (um por cento) por dia após o 30º dia de atraso acumulada com multas 

cominatórias abaixo: 

b.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por faltas médias, assim entendidas aquelas 

que acarretem transtornos significativos e na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por 

cento); 

b.2 multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou 

sem prejuízo para o ente público contratante; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a entidade 

licitante e descredenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

c.1 Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

c.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

c.3 Não mantiver proposta 

c.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

c.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providencias para 

reparação de erros. 

d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no mínimo 2 (dois) 

anos, e no máximo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, entre outros comportamentos e em especial quando: 

d.1 Apresentar documentação falsa exigida em processo licitatório; 

d.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

d.3 Cometer Fraude fiscal; 

d.4 Fraudar na execução do contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PRAZO CONTRATUAL 

 

O prazo de vigência do presente Contrato será 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
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prorrogável a critério do CONTRATANTE, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração, mediante termo aditivo devidamente formalizado, limitada a  vigência a 60 meses, 

na forma do artigo 57, II da Lei 8.666/93 

O contratado não tem direito subjetivo à renovação do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

O contrato submete-se à disciplina do artigo 65 da lei 8.666/93, podendo, dentre outras alterações, sofrer 

acréscimos ou supressões, nos limites da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BASE LEGAL 

 

Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), nos Decreto 

Municipal n.o 1.318/2015, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral 

MPE n.º 4.697/2010, estando o mesmo vinculado ao edital de Pregão Eletronico nº __________/2022 

constante do Processo Licitatório nº _____/2022 e a proposta da CONTRATADA que se encontra 

vinculada à Ata de Registro de Preços, sendo o seu objeto considerado contrato de natureza 

continuada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

O foro do presente contrato é o da comarca de Capinópolis, com a exclusão de 

qualquer outro. E como prova de assim haverem ajustado, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias, de igual teor e para um só efeito legal. 

 

Município de Ipiaçu, aos _______de ______ de 2022. 

 

 

 

 

 

Rafael Evangelista Capanema  

Prefeito Municipal 

 

....................................... 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1)_________________________  

CPF 

2)_________________________ 

CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _________/2022 

 

Aos      dias  do mês de     do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE IPIAÇU Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.457.259/0001-21, com sede à Av. Milton 

Campos, n° 344, Bairro Centro, Ipiaçu-MG, CEP 38.350-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. RAFAEL EVANGELISTA CAPANEMA, no uso de sua competência, nos termos do art. 

15 da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as disposições do Edital do Processo Licitatório nº 

_______/2022 Pregão Eletrônico nº ________/2022, do menor preço por lote, para Registro de Preços, 

regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 7.565/2018, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar 

nº 123/2006, além das demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, resolve registrar os preço da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as 

condições do Edital que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

 

1ª Classificada.  

Fornecedor:  CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  UF:  CEP:  

Telefone:  

Endereço Eletrônico:  

Representante Legal:  

RG nº                    Órgão Expedidor:. CPF:  

VALOR TOTAL:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente pregão tem como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para aquisição de Kit Cesta Básica para atender as necessidades dos munícipes em situação de 

vulnerabilidade social, durante o período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da ata de 

registro de preços, conforme especificações e estimativas de consumo, condições e exigências para 

fornecimentos discriminadas no termo de referência - anexo i e objeto – anexo ia, parte integrante deste 

edital, independentemente de sua transcrição. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 A validade do registro de preços formalizado nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua publicação. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do 

Trabalho  

 

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
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4.1 Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir os valores apresentados 

no quadro abaixo, para um período de 12 (doze) meses, de R$______________. 

4.2 Os recursos destinados à aquisição do objeto deste contrato são oriundos de recursos próprios do 

Município e correrão à conta da dotação específica para o exercício de 2022 e as correspondentes no 

exercício vindouro, conforme abaixo: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho: 

Ficha Orçamentária n° 261 Fonte de Recurso n° 100. 

 

5. DOS DESCONTOS REGISTRADOS 

5.1. Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da Ata de Registro de Preço são os constantes dos 

seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão eletrônico n. ______/2022, Registro de 

Preços n. ________/2022. 

5.2. Nos preços indicados na planilha de preços estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 

tributos e demais contribuições pertinentes a execução contratual. 

5.4. Os preços ficam registrados sobre a seguinte disposição: 

 

ITEM OBJETO / DESCRIÇÃO  QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

1    

2    

4 DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 DA CONVOÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

6.1.1 A critério do Município de Ipiaçu, obedecida a ordem de classificação, a licitante vencedora, cujos 

descontos tenham sido registrados na ARP, será convocada para retirar o instrumento autorizativo de 

fornecimento de objeto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata; 

6.1.2 A ARP não obriga o Município de Ipiaçu a firmar a contratação integral do objeto, podendo também 

realizar licitação específica para contratação de serviços específicos não inclusos neste procedimento 

licitatório, obedecido a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário 

do registro terá preferência; 

6.1.3 O Município de Ipiaçu encaminhará, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou menor preço mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital 

6.1.4Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Município de Ipiaçu 

negociará com o fornecedor sua redução. Caso contrário, o signatário da ARP poderá requerer, por escrito, 

o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória; 

6.1.5 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, a empresa ficará exonerada da aplicação de penalidade; 

6.1.6 Cancelados os registros, o Município de Ipiaçu poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 

de classificação, visando igual oportunidade de negociação; 

6.1.7 Não havendo êxito nas negociações, o Município de Ipiaçu procederá à revogação da ARP de Registro 

de Preços. 

 

6.2 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO: 

 

6.2.1 O Município de Ipiaçu reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviços em 
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desacordo com o previsto no Edital do processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 

contratação nos termos do previsto nos arts. 77 e seguintes, da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como 

aplicar o disposto no inciso XI do art. 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas; 

6.2.2 Qualquer tolerância por parte do Município de Ipiaçu, no que tange ao cumprimento das obrigações 

ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município de 

Ipiaçu exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 

6.3 DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL: 

 

6.3.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a responsabilidade pela Gestão desta 

contratação será exercida por sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho, a 

fiscalização deste será realizada pelo servidor indicado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social e do Trabalho, que também será responsável pelo recebimento, conferência do objeto recebido, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

6.3.2 A omissão total ou parcial, da fiscalização não eximirá o contratado pela integral responsabilidade 

pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

6.3.3 Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, o 

titular da fiscalização devera, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante, 

que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, Termo de Referência e na 

Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.   

6.3.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

6.4 DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 

 

6.4.1 Se qualquer reclamação relacionada ao cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade da licitante contratada for apresentada ou chegar ao conhecimento do Município de Ipiaçu, 

este comunicará à licitante contratada, por escrito, para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município de Ipiaçu a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 

conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela 

licitante contratada não a eximem das responsabilidades assumidas perante o Município de Ipiaçu, nos 

termos desta cláusula. 

 

6.5 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

6.5.1 O Município de Ipiaçu pagará à licitante contratada, o valor correspondente às aquisições efetivamente 

realizadas; 
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6.5.2 O objeto do presente termo de referência será recebido em remessas parcelada de acordo com as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento social e do Trabalho, com prazo não superior a 

15 (quinze) dias; 

6.5.3 O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente até 30 (trinta) 

dias após a efetiva entrega dos serviços e apresentação da nota fiscal/fatura na Superintendência de 

Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Ipiaçu, situada à Av. Milton Campos, n° 344, centro, Ipiaçu 

- MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento ou documento equivalente emitido por servidor 

responsável pelo recebimento do objeto licitado; 

6.5.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida; 

6.5.5 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município, plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma; 

6.5.6  Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados diretamente da Contratada; 

6.5.7 Os pagamentos devidos pelo Município de Ipiaçu serão efetuados por meio de depósito em conta 

bancária a ser informada pela licitante contratada ou, excepcionalmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes; 

6.5.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte da licitante contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou interrupção na prestação dos serviços; 

6.5.9 A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura somente ocorrerá mediante a plena e cabal 

comprovação do cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a correção de todas as eventuais pendências 

apuradas. 

 

6.6 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

6.6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração Contratante, a qualquer tempo, 

em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.a) 

Descumprimento das exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços; 

6.6.2 A rescisão imediata da Ata de Registro de Preços será cabível, além de outras hipóteses legais, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando 

a(s) licitante(s) contratada(s): 

a) falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 

c) deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 

d) desatender às determinações do servidor designado pela Administração Contratante, no 

exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro 

de Preços; 

e) cometer, reiteradamente, faltas na execução da Ata de Registro de Preços; 

f) for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento da Ata de Registro 

de Preços. 

g) Não retirada a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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h) Tiver presentes razões de interesse público. 

6.6.2 Da solicitação de cancelamento pelo fornecedor: 

a) Mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado para a retirar do instrumento autorizativo de 

compra parcial, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ARP; 

b) Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior. 

6.6.3 A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo Município de Ipiaçu 

mediante publicação em seu veículo de publicação oficial e em seu sítio oficial, juntando-se comprovante 

nos autos da ARP. 

 

6.7 DAS MULTAS E PENALIDADES: 

 

6.7.1 São aplicáveis ao ajuste as sanções previstas no edital e seu termo de referência. 

 

7.0 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

7.1 A O município obriga-se a  

Realizar os pedidos à empresa contratada, de acordo com as necessidades/demanda, respeitando os prazos 

para atendimento; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor 

Receber provisoriamente o objeto licitado, no local previamente informado; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

Efetuar o pagamento das quantidades autorizadas, mediante apresentação de Nota Fiscal, à vista do 

respectivo termo de recebimento ou recibo de atestado por servidor responsável pelo recebimento e 

fiscalização do objeto. 

7.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ARP sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

7.3 Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 

7.4 Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições contratuais. 

7.5 Enviar as Solicitações de Prestação de Serviços no E-mail da Licitante Contratada.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA 

 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

a) A entrega dos serviços objeto da presente licitação será parcelada, de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Trabalho, sendo que após a emissão do pedido de 

compra, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para entrega dos objetos;  

b) Responsabilizar-se pela identificação dos objteos, preenchendo todos os campos da “solicitação/ 

/data da solicitação”; 

c) Responsabilizar-se por todos os reagentes, materiais e demais insumos em quantidade suficiente e 

necessários à efetivação dos serviços restados; 

d) Responsabilizar-se pela indenização de danos e prejuízos materiais ou pessoais causado ao paciente, 

aos órgãos da Contratante e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou 

de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos; 
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e) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 

vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

f) Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no prazo definido 

pelo Município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I da Lei 

nº 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento 

Contratual e na legislação pertinente; 

g) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 

conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual; 

h) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível 

para a solicitação de suporte;  

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência sem a prévia 

anuência da Contratante;  

j) Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situações anormais 

relacionadas com a rotina de trabalho;  

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

l) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos; 

m) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

n) Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no prazo definido 

pelo Município, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação (Arts. 78, inciso I da Lei 

nº 8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento 

Contratual e na legislação pertinente. 

p) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

q) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no instrumento de 

contrato ou equivalente.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 Integram esta Ata, o Edital do Processo Licitatório nº _____/2022 - Pregão Eletrônico nº 

_________/2022 – Registro de Preços, e as propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado. 

9.2 Fica eleito o foro do município de Capinópolis-MG, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da 

presente ATA, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer 

outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

9.3 E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam o 

presente instrumento perante as testemunhas signatárias em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e fielmente 

como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores. 
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____________________________________ 

Lissandra Patrícia Alvares Alcântara. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO TRABALHO.  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

________________________________________ 

Rafael Evangelista Capanema 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1)Nome:   

 

CPF:_____________________________ 

 

Assinatura: ____________________________________________ 

 

 

2)Nome:   

 

CPF:_____________________________ 

 

Assinatura: ____________________________________________
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ANEXO 1-A 

LOTE  DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 

01  Kit Cesta Básica, contendo: 10 (dez) quilos de arroz tipo I; 3 (três) quilos de feijão carioca tipo I, 

acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo; 1 (um) quilo de sal refinado, , acondicionado em 

embalagem de 1 (um) quilo; 3 (três) litros de óleo de soja, acondicionado em embalagem de 900 

(novecentos) ML; 2 (dois) pacote de macarrão, acondicionado em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 

1 (uma) lata de extrato tomate acondicionado em embalagem de (trezentos e quarenta) gramas; 1 (um) 

pacote de bolacha maisena acondicionado em embalagem de 400 (quatrocentas) gramas; 1 (um) pacote de 

café moído, acondicionado em embalagem de 500 (quinhentas) gramas;  1 (um) pacote de açúcar 

acondicionado em embalagem de 5 (cinco) quilos; 1 (um) pacote de farinha de mandioca, acondicionado 

em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 1 (um) doce de goiaba acondicionado em embalagem de 500 

(quinhentas) gramas; 2 (dois) litros de leite, acondicionado em embalagem longa vida de 1 (um) litro; 1 

(pacote) de coxa e sobrecoxa de frango, acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo.  

675 (seiscentos e setenta e 

cinco) unidades.  

 

 

02 Kit Cesta Básica, contendo: 10 (dez) quilos de arroz tipo I; 3 (três) quilos de feijão carioca tipo I, 

acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo; 1 (um) quilo de sal refinado, , acondicionado em 

embalagem de 1 (um) quilo; 3 (três) litros de óleo de soja, acondicionado em embalagem de 900 

(novecentos) ML; 2 (dois) pacote de macarrão, acondicionado em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 

1 (uma) lata de extrato tomate acondicionado em embalagem de (trezentos e quarenta) gramas; 1 (um) 

pacote de bolacha maisena acondicionado em embalagem de 400 (quatrocentas) gramas; 1 (um) pacote de 

café moído, acondicionado em embalagem de 500 (quinhentas) gramas;  1 (um) pacote de açúcar 

acondicionado em embalagem de 5 (cinco) quilos; 1 (um) pacote de farinha de mandioca, acondicionado 

em embalagem de 500 (quinhentas) gramas; 1 (um) doce de goiaba acondicionado em embalagem de 500 

(quinhentas) gramas; 2 (dois) litros de leite, acondicionado em embalagem longa vida de 1 (um) litro; 1 

(pacote) de coxa e sobrecoxa de frango, acondicionado em embalagem de 1 (um) quilo.  

225 (duzentos e vinte e cinco) 

unidades.  

LOTE 01 - “COTA PRINCIPAL” AMPLA CONCORRÊNCIA – Cota de 75% (setenta e cinco por cento) do montante do objeto está aberta à 

participação de todos os interessados que militem no ramo de atividade referente ao objeto licitado – AMPLA CONCORRÊNCIA. 
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LOTE 02 - “COTA RESERVADA” EXCLUSIVA ME, EPP OU EQUIPARADA – Cota de 25% (vinte e cinco por cento) do montante do objeto 

reservado à participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparada, sem prejuízo da sua 

participação na cota principal – PARTICIPAÇÃO 

 

 


